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Lista de projetos classificados para conveniamento imediato - Edital 2010 

 

 Segue abaixo a relação das entidades que participaram da Chamada Pública pra 

o Funcionamento de Núcleos do Programa Esporte e Lazer da Cidade (PELC Núcleos e 

Vida saudável) e foram classificadas para conveniamento imediato, conforme previsto 

no item 12, do Edital Portaria 001 de 06/01/2010. 

 As entidades classificadas devem aguardar o ofício da Secretaria Nacional de 

Desenvolvimento de Esporte e Lazer, o qual conterá: valor aprovado e orientações 

gerais para preenchimento do Projeto Básico e SICONV. Caso o referido ofício não 

chegue, no prazo de 15 dias, contatar pelo email esportelazerdacidade@esporte.gov.br, 

ressaltando que a entidade terá 60 dias após o recebimento do referido ofício para 

formalizar o convênio. 

 

  

REGIÃO NORTE 

 

PELC NÚLEOS 

UF Nome da Entidade Condição da aprovação em 

relação ao valor solicitado* 

AM 
SECRETARIA DE ESPORTE, 

JUVENTUDE E LAZER 

TOTAL 

RO PM DE BURITIS – PELC TOTAL 

AC UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE TOTAL 

PA SOMEC DE BELÉM TOTAL 

PA PM DE ITAITUBA PARCIAL 

* TOTAL: indica que o projeto, financeiramente, foi aprovado na TOTALIDADE; 

   PARCIAL: indica que, após o processo de avaliação, foi indicada a necessidade de 

ajustes, a serem realizados pela entidade, especialmente no tocante a redução de valores 

solicitados para adequar-se ao aprovado pela coordenação geral do Edital. 

 

PELC VIDA SAUDÁVEL 

UF Nome da Entidade Condição da aprovação em 

relação ao valor solicitado* 

TO SECRETARIA DO TRABALHO PARCIAL 

PA PM DE ITAITUBA PARCIAL 

* TOTAL: indica que o projeto, financeiramente, foi aprovado na TOTALIDADE; 

   PARCIAL: indica que, após o processo de avaliação, foi indicada a necessidade de 

ajustes, a serem realizados pela entidade, especialmente no tocante a redução de valores 

solicitados para adequar-se ao aprovado pela coordenação geral do Edital. 

 

 

REGIÃO CENTRO OESTE 

 

PELC NÚLEOS 

mailto:esportelazerdacidade@esporte.gov.br


UF Nome da Entidade Condição da aprovação em 

relação ao valor solicitado* 

MT PM DE CUIABÁ PARCIAL 

MS FUNESP TOTAL 

GO CIA TEATRAL VEM VIVER TOTAL 

GO 
FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA AO 

MENOR INHUMENSE 

PARCIAL 

MT PM DE VÁRZEA GRANDE TOTAL 

DF PROJETO VIDA PLENA TOTAL 

GO P.M DE IPAMERI TOTAL 

* TOTAL: indica que o projeto, financeiramente, foi aprovado na TOTALIDADE; 

   PARCIAL: indica que, após o processo de avaliação, foi indicada a necessidade de 

ajustes, a serem realizados pela entidade, especialmente no tocante a redução de valores 

solicitados para adequar-se ao aprovado pela coordenação geral do Edital. 

 

PELC VIDA SAUDÁVEL 

UF Nome da Entidade Condição da aprovação em 

relação ao valor solicitado* 

MS P.M DE CASSILANDIA TOTAL 

GO PM DE JATAÍ TOTAL 

* TOTAL: indica que o projeto, financeiramente, foi aprovado na TOTALIDADE; 

   PARCIAL: indica que, após o processo de avaliação, foi indicada a necessidade de 

ajustes, a serem realizados pela entidade, especialmente no tocante a redução de valores 

solicitados para adequar-se ao aprovado pela coordenação geral do Edital. 

 

 

REGIÃO NORDESTE 

 

PELC NÚLEOS 

UF Nome da Entidade Condição da aprovação em 

relação ao valor solicitado* 

CE PM DE JUAZEIRO DO NORTE  PARCIAL 

PE ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA FÊNIX PARCIAL 

CE FTTEC DE MARANGUAPE PARCIAL 

PE 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA  

TOTAL 

RN PM DE LUIS GOMES TOTAL 

CE PM DE PEDRA BRANCA TOTAL 

CE PM DE CASCAVEL – PELC TOTAL 

MA PM DE PAÇO DO LUMIAR PARCIAL 

PE 
SECRETARIA DAS CIDADES DE 

PERNAMBUCO 

PARCIAL 

PB PM DE SANTARÉM TOTAL 

CE PM DE REDENCAO  TOTAL 

BA 

FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES 

NA AGRICULTURA DA BAHIA - 

FETAG 

PARCIAL 

RN PM DE MAJOR SALES TOTAL 

PE PM DE FERNANDO DE NORONHA TOTAL 



CE PM DE QUIXER AMOBIM-PELC TOTAL 

MA 
FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA À 

CARÊNCIA SOCIAL 

TOTAL 

PE 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO 

DO SERTÃO PERNAMBUCANO 

TOTAL 

* TOTAL: indica que o projeto, financeiramente, foi aprovado na TOTALIDADE; 

   PARCIAL: indica que, após o processo de avaliação, foi indicada a necessidade de 

ajustes, a serem realizados pela entidade, especialmente no tocante a redução de valores 

solicitados para adequar-se ao aprovado pela coordenação geral do Edital. 

 

PELC VIDA SAUDÁVEL 

UF Nome da Entidade Condição da aprovação em 

relação ao valor solicitado* 

PE PM DE JABOATÃO DOS GUARARAPES  PARCIAL 

CE PM DE CASCAVEL PARCIAL 

MA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO 

MARANHÃO 

TOTAL 

CE PM DE AQUIRAZ PARCIAL 

* TOTAL: indica que o projeto, financeiramente, foi aprovado na TOTALIDADE; 

   PARCIAL: indica que, após o processo de avaliação, foi indicada a necessidade de 

ajustes, a serem realizados pela entidade, especialmente no tocante a redução de valores 

solicitados para adequar-se ao aprovado pela coordenação geral do Edital. 

 

REGIÃO SUDESTE 

 

PELC NÚLEOS 

UF Nome da Entidade Condição da aprovação em 

relação ao valor solicitado* 

ES PM DE VITÓRIA PARCIAL 

SP 
CENTRO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

NOSSA SENHORA DA PIEDADE 

TOTAL 

MG INSTITUTO XOPOTÓ PARCIAL 

MG PM DE VERDELÂNDIA TOTAL 

MG 
PM DE SÃO GONÇALO DO RIO 

ABAIXO 

TOTAL 

RJ PM DE RIO BONITO  PARCIAL 

MG 
INSTITUTO BRASILEIRO DE 

IGUALDADE SOCIAL/IBIS 

TOTAL 

SP PM DE RIBEIRÃO CORRENTE TOTAL 

MG 
AFFAS - AÇÃO FAÇA UMA FAMÍLIA 

SORRIR 

PARCIAL 

SP P.M DE RIBEIRÃO PRETO  PARCIAL 

SP PM DE BAURÚ PARCIAL 

SP PM DE SÃO BERNARDO DO CAMPO PARCIAL 

SP INSTITUTO SOS PESQUENINOS PARCIAL 

RJ PM DE MARICÁ PARCIAL 

RJ PM DO ITABORAÍ PARCIAL 

MG PM DE SÃO JOÃO DO ORIENTE TOTAL 

RJ P.M DE SÃO GONÇALO PARCIAL 



MG PM DE PESCADOR TOTAL 

SP PM DE ANDRADINA PARCIAL 

MG 

ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS PELO 

DESENVOLVIMENTO INTEGRADO – 

AMDI 

PARCIAL 

SP P.M DE SERRANA TOTAL 

SP PM DE RIO CLARO PARCIAL 

SP P.M DE LARANJAL PAULISTA TOTAL 

* TOTAL: indica que o projeto, financeiramente, foi aprovado na TOTALIDADE; 

   PARCIAL: indica que, após o processo de avaliação, foi indicada a necessidade de 

ajustes, a serem realizados pela entidade, especialmente no tocante a redução de valores 

solicitados para adequar-se ao aprovado pela coordenação geral do Edital 

 

PELC VIDA SAUDÁVEL 

UF Nome da Entidade Condição da aprovação em 

relação ao valor solicitado* 

RJ 
UNIVERSIDADE FEDERAL 

FLUMINENSE 

PARCIAL 

SP PM DE RIO CLARO PARCIAL 

SP PM DE BAURÚ PARCIAL 

MG PM DE SABARÁ  PARCIAL 

RJ PM DE VOLTA REDONDA TOTAL 

* TOTAL: indica que o projeto, financeiramente, foi aprovado na TOTALIDADE; 

   PARCIAL: indica que, após o processo de avaliação, foi indicada a necessidade de 

ajustes, a serem realizados pela entidade, especialmente no tocante a redução de valores 

solicitados para adequar-se ao aprovado pela coordenação geral do Edital. 

 

 

REGIÃO SUL 

 

PELC NÚLEOS 

UF Nome da Entidade Condição da aprovação em 

relação ao valor solicitado* 

RS PM DE TRÊS CACHOEIRAS TOTAL 

RS PM DE SÃO FRANCISCO DE PAULA TOTAL 

RS PM DE PANAMBI TOTAL 

RS 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA 

MARIA - UFSM 

TOTAL 

RS PM DE PELOTAS TOTAL 

PR 
LIGA DE FUTEBOL SUIÇO DE PONTA 

GROSSA 

TOTAL 

RS PM DE SANTA VITÓRIA DO PALMAR TOTAL 

RS PM DE CACHOEIRA DO SUL PARCIAL 

SC PM DE SÃO JOÃO BATISTA TOTAL 

RS PM DA SÃO BORJA TOTAL 

* TOTAL: indica que o projeto, financeiramente, foi aprovado na TOTALIDADE; 

   PARCIAL: indica que, após o processo de avaliação, foi indicada a necessidade de 

ajustes, a serem realizados pela entidade, especialmente no tocante a redução de valores 

solicitados para adequar-se ao aprovado pela coordenação geral do Edital. 



 

PELC VIDA SAUDÁVEL 

UF Nome da Entidade Condição da aprovação em 

relação ao valor solicitado* 

SC PM DE LAGUNA PARCIAL 

RS PM DE SANTA MARIA PARCIAL 

RS PM DE GARIBALDI PARCIAL 

PR PM DA LAPA PARCIAL 

* TOTAL: indica que o projeto, financeiramente, foi aprovado na TOTALIDADE; 

   PARCIAL: indica que, após o processo de avaliação, foi indicada a necessidade de 

ajustes, a serem realizados pela entidade, especialmente no tocante a redução de valores 

solicitados para adequar-se ao aprovado pela coordenação geral do Edital. 

 

 


